
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN  

 

DIÁRIO OFICIAL 
    DO MUNICÍPIO 

Lei Municipal n° 901, de 02 de julho de 2002 

 

 

 

ANO XX – N° 3388 PAU DOS FERROS/RN, segunda-feira, 06 de fevereiro de 2023 

                                                                                               

 

SEDUC inicia matrícula para rede municipal de ensino. 

 
  
As matrículas devem ser realizadas em cada 
unidade escolar de acordo com as datas: 
- 09 a 30 de dezembro de 2022 - Renovação de 
matrículas 
- 03 a 14 de janeiro de 2023 - Matrículas de novos 
estudantes 
 
Para a realização da matrícula serão necessários 
os seguintes documentos: 
Xerox certidão do nascimento; 
Cartão do SUS; 
CPF e RG do (a) estudante; 
Cartão do Bolsa Família; 
Carteira de vacina; 
Comprovante de Residência; 
RG e CPF dos pais e/ou responsáveis; 
Número do NIS do (a) estudante (opcional); 
01 pasta individual do (a) aluno (a); 
02 fotos 3x4. 
 
TEXTO: ASCOM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
IMAGEM: ASCOM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

  

  

  

  

  

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

PODER JUDICIÁRIO DO RN 
- UNIDADE JUDICIAL - 

 
Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 

Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e 
da Fazenda Pública 

 
Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 

Juíz Titular da 1ª Vara 
 

Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 

 
Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  

Juiz Designado para a 3ª Vara 
 

JUSTIÇA FEDERAL DO RN 
- UNIDADE JURISDICIONAL - 

 
Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 

Juiz Titular da 12ª Vara 
 

Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 

 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 

EDITADO PELA SECRETARIA DE GOVERNO 
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DECRETO EXECUTIVO N° 007, DE 06 FEVEREIRO DE 2023 

Regulamenta os Arts. 51 e 52 da 
Lei Municipal n.º 1.053, de 30 de 
abril de 2007.  
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 55, IV, e na forma do art. 75, inciso I, alíneas 

“h” e “i”, todos da Lei Orgânica do Município, cumulado com o art. 51 e o art. 52, ambos 

da Lei Municipal nº 1.053, de 30 de abril de 2007 (Regime Jurídico Único); 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação periódica dos arts. 51 e 

art. 52 da Lei Municipal nº 1.053, de 30 de abril de 2007 (Regime Jurídico Único), os 

quais tratam da concessão de diárias aos Servidores Públicos Municipais que, a 

serviço, afastarem-se da sede do Município, em caráter eventual ou transitório, para 

outro ponto do território nacional ou para o exterior; 

CONSIDERANDO a exigência legal de implantação de medidas 

administrativas objetivando a correção no pagamento de diárias aos Servidores 

Municipais; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo a regulamentação dos 

dispositivos legais referentes à matéria; 

CONSIDERANDO que a última regulamentação dos dispositivos legais 

referentes à matéria se deu em 20 de janeiro de 2010, portanto, há mais de 13 anos; 

e 

CONSIDERANDO que que se faz mister permanentemente valorizar o servidor 

público municipal. 

D E C R E T A:  

Art. 1º - O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou 

transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a 

passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias 

com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispõe o presente Decreto;  

GABINETE DA PREFEITA 
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Art. 2º - A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela 

metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando o 

Município custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias; 

§ 1º - As diárias serão calculadas em números inteiros, sendo pagas na exata 

proporção do número de pernoites realizados fora da sede. 

§ 2º - Caso o deslocamento para fora da sede não exija pernoite, mas ultrapasse 4 

(quatro) horas consecutivas de afastamento, o servidor fará jus ao pagamento de 

metade do valor da diária 

Art. 3º - O pagamento de diárias será precedido de relatório descritivo do 

deslocamento, onde o servidor interessado fará constar, detalhadamente, os serviços 

executados, o período de afastamento e se houve alguma forma de subsídio para 

pagamento de despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana a estadia 

fora de sede; 

Parágrafo único – O Chefe imediato do Servidor deverá homologar o relatório 

apresentado, e encaminhá-lo à Secretaria Municipal de Administração para 

providências de pagamento. 

Art. 4º - O valor das diárias será estabelecido conforme quadro abaixo: 

I – NO RIO GRANDE DO NORTE 

CARGO: VALOR: 

Prefeito R$450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais) 

Vice-Prefeito R$400,00 (quatrocentos reais) 

Chefe de Gabinete e Secretários R$240,00 (duzentos e quarenta reais) 

Assessores Técnicos R$200,00 (duzentos reais) 

Demais Servidores R$120,00 (cento e vinte reais) 

 
II – FORA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CARGO: VALOR: 

Prefeito R$900,00 (novecentos reais) 

Vice-Prefeito R$800,00 (oitocentos reais) 

Chefe de Gabinete e Secretários R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 

Assessores Técnicos R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

Demais Servidores R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 

Art. 5º - Fica revogado o Decreto n.º 1.198/10 e as disposições em contrário. 

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
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Sede do Poder Executivo de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 06 de 

fevereiro de 2023.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

DECRETO EXECUTIVO N° 008, 06 DE FEVEREIRO DE 2023  

 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 15.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 

anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 

Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 

06 de fevereiro de 2023.  

 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  
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Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  15.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  15.000,00  

 
2082 Manutenção e Funcionamento do Serviço de Transporte 

Escolar - Educação Infantil (Creche)  
15.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15530000 0001 15.000,00 

Anexo II (Redução)  15.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  15.000,00  

 
2082 Manutenção e Funcionamento do Serviço de Transporte 

Escolar - Educação Infantil (Creche)  
15.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15001001 0001 15.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 009, DE 06 FEVEREIRO DE 2023 

 

Convoca a 12ª Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Município de 
Pau dos Ferros/RN.  
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, em conjunto com o/a 

Secretário(a) Municipal de Assistência e promoção e social e do/a Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 

atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município 

Art. 1º Fica convocada a 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, tendo como tema central: “Situação dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela Covid19: violações e 

vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações necessárias para reparação 

e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade do 

município de Pau dos Ferros”, e como Eixos Temáticos: 
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Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no 

contexto pandêmico e pós pandemia; 

 

Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 

Covid-19; 

 

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 

defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

 

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social 

de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes considerando o cenário pandêmico. 

 

Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

 

Art. 2º A realização da conferência lúdica e/ou livre, deverá ocorrer antes da 

municipal.  

 

Art.3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento da Secretaria Municipal da qual o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente está vinculado. 

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

. 

Sede do Poder Executivo de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 06 de 

fevereiro de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 42023 

(LN Nº 8.666/93, art. 26, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS/RN, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de 
Inscrições junto à UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, a fim de que os Edis 
desta casa Legislativa possam participar do XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS 
2023, no período de 25 a 28 de abril de 2023, com destino a Brasília-DF, realizada 
pela UVB - UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência.   

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 

25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 
n° 9.648, de 27 de maio de 1998, e alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado, 
c/c art. 13 da mesma Lei, inciso VI, que reza:  

 
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  
 

“II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;” 

 
Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a:  
 

“VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;” 
 
Reconheço e autorizo a Inexigibilidade de Licitação para a prestação do 

serviço acima citado. Dessa forma, estamos adjudicando o processo em favor da 
empresa, UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL - CNPJ: 83.594.978/0001-56, com 
o valor total de R$ 7.150,00 (sete mil, cento e cinquenta reais). 

 
Pau dos Ferros/RN, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

JOSÉ ALVES BENTO 
PRESIDENTE 

 

 

Portaria nº 008/2023 – SEAD 

Pau dos Ferros, 06 de fevereiro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 139 da Lei nº 1053/2007: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Designar os nomes dos servidores FLÁVIO EMANUEL AQUINO DE 

OLIVEIRA, representante da Secretaria de Governo (Presidente), GERLANE 

CARVALHO DE AQUINO, representante da Secretaria de Governo (Membro), 

FRANCISCO UBALDO LOBO BEZERRA DE QUEIROZ, representante da Procuradoria 

Municipal (Membro) e VANESSA LOPES LEITE, representante da Secretaria de 

Administração (Membro), para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE 

INQUÉRITO – CPI, destinada a apurar os fatos que tratam o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 002/2023, bem como todos os fatos conexos que emergirem no decorrer 

dos trabalhos.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO Nº 001 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 

 

A Prefeita Municipal no uso de suas atribuições legais, convoca o profissional 

aprovado no Processo Seletivo Simplificado EDITAL N.º 001/2022, autorizado por 

meio da Lei Municipal nº. 1.827/2022, obedecendo a ordem de classificação e 

conforme as necessidades da Secretaria de Saúde – SESAU. O convocado deve 

comparecer à Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida da Independência, 
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nº 1640, Centro, Pau dos Ferros/RN, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir desta 

convocação. 

O(a) candidato(a) deverá apresentar os originais e cópias dos seguintes 

documentos: RG, CPF, PIS/PASEP/NIT, comprovante de residência atualizado, 

certidão negativa de antecedentes criminais, certidão de nascimento/casamento, 

título de eleitor, certificado de reservista, carteira de trabalho, certidão de conclusão 

de curso, declaração de não-acumulação de cargo e foto 3x4 atualizada, além do 

preenchimento de uma ficha cadastral fornecendo dados e contatos pessoais ativos 

de telefone e e-mail. 

 

ORDEM NOME CARGO 

8º RAYANE MICHELE DE ANDRADE CAVALCANTE MÉDICO – PSF 

9º  NALYGIA PAULA PAIVA MÉDICO – PSF 

4º  FRANCINADIA XAVIER DE LIMA TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

    

Pau dos Ferros/RN, 06 de fevereiro de 2023. 

 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

PORTARIA Nº 188/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições:   

 

R E S O L V E 

 

I- Divulgar o resultado da 1º Fase do Processo Seletivo de Estágio nº 001/2023: 

 

NOME CLASSIFICADO DOCUMENTO 

PENDENTE 

Alana Karolainy Batista Fernandes  CLASSIFICADO - 

Alane Henrique Galdêncio da Silva  NÃO CLASSIFICADO 5.9 

Alany Silany Fernandes do Rêgo NÃO CLASSIFICADO 5.5 

Allan José Carlos Rêgo CLASSIFICADO - 
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Ana Caroline de Carvalho Melo  CLASSIFICADO - 

Ana Joaquina Barbosa de Souza NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Ana Kelly Nobre Cosa CLASSIFICADO - 

Ana Luiza de Paiva  CLASSIFICADO - 

Ana Maria Silva Rêgo CLASSIFICADO - 

Anália Vitória Costa Ferreira  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Angelita Geisa Freire de Freitas CLASSIFICADO  

Aniele Taiza de Sousa NÃO CLASSIFICADO 5.3, 5.4, 5.5 

Antônia Idalina de Oliveira  CLASSIFICADO - 

Antônia Januário da Silva 

Nascimento 

NÃO CLASSIFICADO 5.3 

Antônio Diego de Oliveira Ferreira CLASSIFICADO - 

Arthur Bernardo de Oliveira  CLASSIFICADO - 

Atalia Tainam de Freitas Meneses  CLASSIFICADO - 

Bruno Vinicius Pereira da Costa CLASSIFICADO - 

Camilly Vitória Holanda Barreto NÃO CLASSIFICADO 5.4, 5.6 

Carlos Eduardo Rodrigues de Oliveira NÃO CLASSIFICADO 5.1, 5.4 

Cicero Paulo Rocha de Oliveira  CLASSIFICADO - 

Davi Cruz Martins de Morais CLASSIFICADO - 

Eliene Maroto da Silva Inácio  NÃO CLASSIFICADO 5.10 

Elizateh Aquino Aragão NÃO CLASSIFICADO 5.2, 5.3 

Erica Raquel Lima Rêgo NÃO CLASSIFICADO 5.10 

Francisca Rosana Costa Rêgo NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Francisco Isaias Lima Costa NÃO CLASSIFICADO 5.3 

Gabrielly Cristina Vieira Oliveira  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Hugo Walter Simão Carneiro  CLASSIFICADO - 

Iaskara Narla Gomes da Silva CLASSIFICADO - 

Ilana Kessia da Silva NÃO CLASSIFICADO 5.3, 5.4 

Ingrid Duarte Costa  NÃO CLASSIFICADO 5.10 

Ítalo Guilherme de Oliveira Silva  CLASSIFICADO - 

Iuri Nascimento de Souza  CLASSIFICADO - 

Jayane Dutra de Araújo CLASSIFICADO  

Jefferson Rodrigo da Silva  CLASSIFICADO - 

Jessica Crislei da Silva  CLASSIFICADO - 

Jessica Florência da Cruz Aquino  NÃO CLASSIFICADO 5.10 

Jhon Yago Rocha da Silva NÃO CLASSIFICADO 5.1, 5.4 
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João Alberto Ferreira Marques Júnior CLASSIFICADO - 

João Cesário Gomes Neto NÃO CLASSIFICADO 5.2, 5.3, 5.4 

Jonatas Matheus de Souza CLASSIFICADO - 

José Daniel dos Santos CLASSIFICADO - 

José Leandro Vieira Santana NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Josefa Marianny Monteiro dos Anjos NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Juliana de Castro Souza NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Kivia Jordânia de Souza Soares  CLASSIFICADO - 

Lara Larissa Felix Bezerra  CLASSIFICADO - 

Laura Beatriz Arruda da Silva  NÃO CLASSIFICADO 5.3 

Leudenberg Costa Lopes  CLASSIFICADO - 

Lilian Elidianne Lima de Medeiros  CLASSIFICADO - 

Lilian Tamires Nunes Rêgo NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Lorrainy Lemos da Silva  CLASSIFICADO - 

Luana Tainara da Silva Feitosa NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Luís Felipe de Almeida Nobre NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Marcos Jhonaths de Oliveira  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Marcos Vinicius Feliz de Oliveira 
Araújo 

NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Maria Adriana de Oliveira  CLASSIFICADO - 

Maria Ana Claúdia da Silva Santos 
Fernandes  

NÃO CLASSIFICADO 5.4, 5.10 

Maria Clara de Morais  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Maria Imaculada de Albuquerque 

Santos 

CLASSIFICADO - 

Maria Isadora Araújo de Medeiros NÃO CLASSIFICADO 5.3 

Maria Luciene Rodrigues Oliveira  CLASSIFICADO - 

Maria Luiza Freitas Gonçalves CLASSIFICADO - 

Maria Rita Suassuna Holanda  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Maria Sandra Miguel  NÃO CLASSIFICADO 5.4, 5.10 

Maria Veronica Carvalho Vieira  CLASSIFICADO - 

Maria Vitória Freitas de Souza 
Bezerra  

NÃO CLASSIFICADO 5.1 

Mariana Priscila de Assis  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Murilo Ricardo Souza da Silva  NÃO CLASSIFICADO 5.3 

Natália Kelly da Silva Pires NÃO CLASSIFICADO 5.1, 5.4, 5.5 

Nataly de Meneses Oliveira Silva CLASSIFICADO - 
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Nelson Gomes da Silva Filho CLASSIFICADO - 

Olga Mariane de Souza e Silva  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Rafaela Lais Felipe de Lima NÃO CLASSIFICADO 5.2, 5.4, 5.6, 
5.10 

Raiana Alves de Oliveira  CLASSIFICADO - 

Rebeca Dantas Gomes  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Sabino de Oliveira Neto CLASSIFICADO - 

Saionara Silva Rodrigues  CLASSIFICADO - 

Sândya Paula Pereira Regis  CLASSIFICADO - 

Tâmara Helane Araújo Lima CLASSIFICADO - 

Thiago José Lima Rosa CLASSIFICADO - 

Thiago Marcos Silva  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Thiago Victor Estevam Batista NÃO CLASSIFICADO 5.3, 5.4 

Thiffany Alves de Lima Bento  CLASSIFICADO - 

Valéria Karla Evangelista de Oliveira CLASSIFICADO - 

Valeska Jordanna Alves de Souza CLASSIFICADO - 

Vicente Heitor Tavares de Sousa CLASSIFICADO - 

Vitória Martins dos Santos  NÃO CLASSIFICADO 5.4 

Vitória Morais Silva  NÃO CLASSIFICADO 5.3 

Wderson Vinicius Alves Gama CLASSIFICADO - 

Wendel Fernandes Costa  CLASSIFICADO - 

Yasmin Maia da Silva  CLASSIFICADO - 

 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Registre-se. 

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2022-0073- 2ª CHAMADA  

A Prefeitura Municipal De Pau Dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro, torna 
público o resultado do Pregão Eletrônico n° 6/2022-0073- 2ª CHAMADA   

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Utensílios de Copa e Cozinha a fim de suprir as necessidades da Secretarias 
Municipais. 
 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Conforme segue: 

D F DE S SILVA ME- CNPJ: 04.599.190/0001-66 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 
15 ; totalizando o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

CPL 
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UNICA SANEANTES LTDA- CNPJ: 43.392.983/0001-61 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 11, 16, 17, 23 ; totalizando o valor de R$ 4.975,88 (quatro mil, novecentos 
e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

ALLAN KARDEC VARELA 87778769468- CNPJ: 47.857.003/0001-00 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 7, 12, 14, 18, 20 ; totalizando o valor de R$ 

12.158,65 (doze mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).. 

 
A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame 
homologado pela Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento, autoridade 
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, conforme 
resultado indicado no quadro abaixo: 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

D F DE S SILVA ME- CNPJ: 04.599.190/0001-66 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 
15 ; totalizando o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

UNICA SANEANTES LTDA- CNPJ: 43.392.983/0001-61 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 11, 16, 17, 23 ; totalizando o valor de R$ 4.975,88 (quatro mil, novecentos 
e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

ALLAN KARDEC VARELA 87778769468- CNPJ: 47.857.003/0001-00 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 7, 12, 14, 18, 20 ; totalizando o valor de R$ 

12.158,65 (doze mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).. 

 
O pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas 
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no 
horário de expediente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS. 

 
 

Pau dos Ferros - RN, 06 de fevereiro de 2023  
 
 

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
PREGOEIRO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 8/2023-0010 

(LN Nº 8.666/93, ART. 26, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

  
O presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 

atribuições, considerou-se a necessidade de processo licitatório para contratação 
do Sr. Cesar Holanda Ferreira, referente ao serviço de formação para 
professores do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino de Pau dos 
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Ferros, durante a programação da Jornada Pedagógica do ano letivo de 
2023, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

A presente Inexigibilidade de licitação encontra-se fundamentada com fulcro no 
caput, do artigo 25, inciso II c/c art. 13 VI da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações subsequentes, na qual aqui transcrevo: 

  
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição. 
  
(...) 
  
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
  
 Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

  
Dessa forma, e com base na fundamentação acima 

mencionada, RECONHEÇO E AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
adjudicando em favor da pessoa física, CESAR HOLANDA FERREIRA, inscrito no 
CPF nº 396.366.403-78, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme 
proposta apresentada. 
  

  
   

Pau dos Ferros/RN, 31 de janeiro de 2023 
 

 
DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PORT. 049/2023 

  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 8/2023-0010 
(LN Nº 8.666/93, ART. 26, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  

Reconheço e autorizo a Inexigibilidade de Licitação nº 8/2023-0010, 
fundamentada no artigo 25, inciso II c/c art. 13 VI da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998, que tem como objeto 
o Processo licitatório para contratação do Sr. Cesar Holanda Ferreira, referente 
ao serviço de formação para professores do Ensino Fundamental da rede 
municipal de ensino de Pau dos Ferros, durante a programação da Jornada 
Pedagógica do ano letivo de 2023,  adjudicando em favor de favor da 
empresa CESAR HOLANDA FERREIRA, inscrito no CPF nº 396.366.403-78, no valor 
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme proposta apresentada. 



PAU DOS FERROS, 06 DE FEVEREIRO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 17 

                                Diário Oficial do Município 

 

  
RATIFICO, conforme prescreve o Art. 26 do Estatuto Nacional de Licitações e 

Contratos da Administração Pública. 
  
Ato contínuo, publique-se. 
  
  

Pau dos Ferros/RN, 31 de janeiro de 2023. 
  

  
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

ITENS FRACASSADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N° 6/2022-0073- 2ª CHAMADA  

 

OBJETO:   Contratação de empresa especializada no fornecimento de Utensílios de 
Copa e Cozinha a fim de suprir as necessidades das Secretarias Municipais. 
 

ITENS FRACASSADOS 

Se
q. 

Item 
Quantida

de 
Unida

de 
 

5 
COPO DE VIDRO TIPO COPO: ÁGUA E SUCO; E 
CAPACIDADE APROXIMADA: 330ML - 350ML. 

330,00 
Unida

de 
 

6 

DISPENSER DE DETERGENTE / SABONETE OU ALCOOL EM 
GEL CONSTITUIDO EM PLÁSTICO COM ALTA RESISTÊNCIA 
AO IMPACTO, SISTEMA DE FECHAMENTO EXCLUSIVO QUE 
DISPENSA CHAVE.ACEITA REFIL OU RESERVATÓRIO PARA 
ABASTECER, VISOR CENTRAL TRANSPARENTE PARA 
FACILITAR A VISIBI 

60,00 
Unida

de 
 

8 
ESCUMADEIRA PARA FRITURA PEQUENA MATERIAL: 
ESTANHADO; E TAMANHO APROXIMADO: 18 CM DIÂMETRO 
E 54 CM DE COMPRIMENTO . 

10,00 
Unida

de 
 

9 
ESPREMEDOR DE LARANJA MANUAL EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO. 

20,00 
Unida

de 
 

10 
FACA DE MESA MATERIAL: LÂMINAS DE AÇO INOX E CABOS 
DEPOLIPROPILENO. 

140,00 
Unida

de 
 

13 

LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL 20 LITROS 
FABRICADAS EM PROLIPROPILENO OU POLIETILENO, COM 
PEDAL EESTRUTURA PARA ABERTURA/FECHAMENTO DA 
TAMPA 

20,00 
Unida

de 
 

19 
PICADOR DE LEGUMES COM TRIPÉ PARA CORTAR E PICAR 
LEGUMES E FRUTAS, TAMANHO MÉDIO: ALTURA 54 CM E 
LARGURA 38CM. 

26,00 
Unida

de 
 

21 
XÍCARA COM PIRES (CAFÉ) MATERIAL: PORCELANA; E 
CAPACIDADE DE 70 - 80 ML. 

190,00 
Unida

de 
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22 
PINCEL DE SILICONE RESISTENTE À TEMPERATURA DE 
240° PARA UNTAR FORMAS 

15,00 
Unida

de 
 

5 
COPO DE VIDRO TIPO COPO: ÁGUA E SUCO; E 
CAPACIDADE APROXIMADA: 330ML - 350ML. 

330,00 
Unida

de 
 

6 

DISPENSER DE DETERGENTE / SABONETE OU ALCOOL EM 
GEL CONSTITUIDO EM PLÁSTICO COM ALTA RESISTÊNCIA 
AO IMPACTO, SISTEMA DE FECHAMENTO EXCLUSIVO QUE 
DISPENSA CHAVE.ACEITA REFIL OU RESERVATÓRIO PARA 
ABASTECER, VISOR CENTRAL TRANSPARENTE PARA 
FACILITAR A VISIBI 

60,00 
Unida

de 
 

8 
ESCUMADEIRA PARA FRITURA PEQUENA MATERIAL: 
ESTANHADO; E TAMANHO APROXIMADO: 18 CM DIÂMETRO 
E 54 CM DE COMPRIMENTO . 

10,00 
Unida

de 
 

9 
ESPREMEDOR DE LARANJA MANUAL EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO. 

20,00 
Unida

de 
 

10 
FACA DE MESA MATERIAL: LÂMINAS DE AÇO INOX E CABOS 
DEPOLIPROPILENO. 

140,00 
Unida

de 
 

 

 

Pau dos Ferros – RN, 06 de fevereiro de 2023 

 
DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

PREGOEIRO OFICIAL 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 

RUA João de Aquino,142 – Centro, Pau dos Ferros/RN 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2023 

 

 

Dispõe sobre a convocação da 12ª Conferência 

Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Pau dos Ferros no 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE (CMDCA/COMDICA), no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 606, de 16 de outubro de 1998, no art. 5º, bem como no 

seu Regimento Interno; e 

 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 6º, III, da Lei Municipal nº III. Compete ao 

CMDCA: [...] Formular as prioridades a serem instituídas no planejamento do 

município em tudo o que se refere ou possa afetar as condições de vida das crianças 

e dos adolescentes”, isso inclui, convocar a Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que terá a atribuição de avaliar a situação desta política e, 

propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema. 

 

CONSIDERANDO as Resoluções nº 223, de 20 de outubro de 2021, e nº 227, 

de 19 de maio de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA); 

CONSIDERANDO a deliberação do seu colegiado, em Assembleia Ordinária 

realizada no dia 28 de janeiro de 2023; 

RESOLVE 

Artigo 1º - Convocar a 12ª Conferência Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Pau dos Ferros/RN, a realizar-se no prazo máximo até 

abril de 2023  (sendo dia 08 de fevereiro 2023), nesta cidade, com a finalidade de 

promover ampla mobilização social para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da 

Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias e para a construção 

de propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus direitos no contexto 

pandêmico e pós-pandemia. 
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Artigo 2º - A 12ª Conferência Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Pau dos Ferros/RN, terá como Tema: “Situação dos 

direitos humanos de crianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: 

violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas 

de proteção integral, com respeito à diversidade no município de Pau dos Ferros”, 

constituído por cinco eixos temáticos: 

I - Eixo 1. Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia; 

II - Eixo 2. Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da 

pandemia da Covid 19; 

III - Eixo 3. Ampliação e consolidação da participação de crianças e 

adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de 

promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e pós-pandemia; 

IV - Eixo 4. Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e 

controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico; e 

V - Eixo 5. Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para as 

crianças e adolescentes durante e pós-pandemia da Covid-19. 

Artigo 3º - São objetivos estratégicos: 

I - Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós-pandemia da Covid 19; 

II - Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às políticas 

sociais durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades; 

III - Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e 

defesa dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de 

crianças e adolescentes no contexto pandêmico. 

IV - Formular propostas de enfrentamento às consequências das violências contra 

crianças e adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19; 
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V - Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de 

discussão sobre os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na 

definição de medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas; 

VI - Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, 

programas e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da 

criança e do adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19; 

VII - Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação 

e controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos 

de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia; 

VIII - Eleger delegados e aprovar propostas para a 12ª CEDCA. 

 

Artigo 4º - O Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá informar ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, a 

data de realização de sua conferência livre e/ou municipal, bem como deverá 

encaminhar os relatórios contendo as propostas aprovadas e os delegados titulares e 

suplentes eleitos na respectiva conferência municipal, após a conclusão dos 

trabalhos, por meio eletrônico no email: 12confdcarn@gmail.com. 

Artigo 5º - A 12ª Conferência Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Pau dos Ferros/RN, será realizada 08/02/23, no Centro 

Cultural Joaquim Correa e suas etapas acontecerão de acordo com o seguinte 

cronograma: 

Parágrafo único - Recomendar a Educomunicação em todas as etapas das 

Conferências dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Artigo 6º - A Comissão Organizadora Municipal da Conferência, sob a 

coordenação do(a) Presidente e da(o) Vice-Presidente do CMDCA/COMDICA, ficou 

instituída de acordo com a Resolução n° 01/2023 de 03 de fevereiro de 2023 – 

CMDCA/COMDICA do município de Pau dos Ferros, com a seguinte composição: 

I - GOVERNAMENTAL: 

Luana Priscilla Barros de Medeiros 

mailto:12confdcarn@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Mayara Lima de Queiroz 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Zenólia Maria Fernandes Feitoza 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

II – DOIS ADOLESCENTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

          Arthur Antunes da Silva 

          Isadora Queiroz Félix 

 

III- DOIS ADOELSCENTES (até 16 anos em dezembro) 

        Andréia Emanuela Gadelha  

Matheus Henrique Ferreira da Silva Oliveira 

Parágrafo Único - A Comissão Organizadora poderá convidar profissionais do 

setor público e privado, que desenvolvam atividades relacionadas ao tema objeto da 

12ª Conferência, quando entender relevante para a consecução das suas finalidades. 

 

Artigo 7º - Caberá à Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pau dos Ferros/RN:  

I - Organizar e coordenar a 12ª Conferência Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Pau dos Ferros/RN; 

II - Orientar e acompanhar a realização e resultados da 12ª Conferência Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pau dos Ferros/RN; 

III - Preparar e acompanhar a operacionalização da 12ª Conferência Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pau dos Ferros/RN; 

IV - Mobilizar o público alvo para participar das Conferências; 
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Artigo 8º - Caberá à Secretaria Municipal de assistência social, ao qual este 

Conselho está vinculado administrativamente, a responsabilidade orçamentária e o 

apoio administrativo, necessário ao funcionamento da Comissão Organizadora 

Estadual e para realização de todas as etapas citadas no Art.5º desta resolução. 

Artigo 9º - Esta Resolução não esgota o assunto, podendo ocorrer eventuais 

complementações e até mesmo alterações, que se fizerem necessárias, a partir de 

subsídios do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CONANDA) e das deliberações deste conselho, visando qualificar o processo de 

debate, promover e ampliar os objetivos aqui definidos. 

Artigo 10º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PAU DOS FERROS/RN, 03 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARIA ALCÍDIA BATISTA 

PRESIDENTA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 
 

PORTARIA  001/2023 - SEDUC/PMPF 
 

 
Em 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

A Secretária Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar de 2023, em anexo, a ser adotado pela Rede 
Municipal de Ensino de Pau dos Ferros-RN, com início do ano letivo em 13 de 
fevereiro de 2023.   

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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Art. 2º A organização do Ano Letivo 2023 fica determinada da seguinte forma: 
 
I – 01 a 31/01/2023 – férias oficiais dos profissionais do magistério; 
 
II – 01/02 a 10/02/2023 – Jornada Pedagógica (Seduc, unidades de ensino e 
profissionais da educação municipal);  
 
III – 13/02/2023 – Início das aulas na Rede Municipal; 
 
IV – Organização dos bimestres: 

a) 13/02 a 28/04/2023 – 1º bimestre; 
b) 02/05 a 24/07/2023 – 2º bimestre 
c) 25/07 a 04/10/2023 – 3º bimestre; 
d) 05/10 a 15/12/2023 – 4º bimestre; 

 
V – 19/06 a 30/06/2023 – Recesso escolar; 
 
VI – 15/12/2023 - Término do ano letivo 2023 nos CMEIS e Escolas da Rede Municipal 
de Ensino; 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 

DRA. LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE PAU DOS FERROS/RN 

PORTARIA 004/2021 GP/PMPF 
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Portaria Nº 015/2022, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. EDUARDO HENRIQUE MARCOS HOLANDA, Coordenador 

do Gabinete da Prefeita deste Município, para suprir as despesas da viagem que 

acontecerá nos dias 07, 08 e 09 de fevereiro de 2023, que irá se deslocar para fins 

administrativos em Natal/RN, 2 (duas) diárias, com o valor total de R$ 240,00 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de PARTICIPAR DO WORKSHOP CERIMONIAL PÚBLICO E MESTRE DE 

CERIMÔNIAS, NA ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 

Portaria Nº 016/2022, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. KALINY DO RÊGO VIEIRA QUEIROZ, Coordenadora de 

Cerimonial deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos 

dias 07, 08 e 09 de fevereiro de 2023, que irá se deslocar para fins administrativos em 

Natal/RN, 2 (duas) diárias, com o valor total de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DO 

WORKSHOP CERIMONIAL PÚBLICO E MESTRE DE CERIMÔNIAS, NA ESCOLA 

DE GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
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JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 

 
 

Portaria Nº 094/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá no dia 02 de Fevereiro de 2023, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 

total de R$ 30,00 (trinta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 

por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 095/2023 - SESAU/PMPF 
Em, 06 de fevereiro de 2023 

 
Designa servidores para compor 
Equipe Técnica de Vistoria do 
Credenciamento Nº 05/2022, e dá 
outras providências. 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Designar servidores para compor Equipe Técnica de Vistoria do 

Credenciamento Nº 05/2022, na qual versa sobre formação de bancos de prestadores 

de Pessoa Jurídica (Serviços de Atendimentos Ambulatoriais) e Pessoa Física 

(Serviços Médicos Hospitalares), para possível contratação em prestação de Serviços 

de Atendimentos Ambulatoriais e Serviços Médicos Hospitalares Especializados. Os 

membros que comporão a Equipe serão:  

Nome  Cargo Portaria 

ANASSELY 
BEZERRA 

BESSA 

Coordenadora Vigilância Sanitária 227/2021 

BRUNO SILVA 
QUEIROZ 

Diretor de Saúde Bucal 230/2021 

JOANNY LAISSA 
PINHEIRO 
DANTAS 

Auditora do Sistema Municipal SUS 368/2022 

MARILIA 
PRICILIA 
BENICIO 

Gerente de Marcações, 
Procedimentos Especiais e 

Internações 

043/2021 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 096/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
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R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 04 a 05 de Fevereiro de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com 

o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 097/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 05 a 06 de Fevereiro de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 

diária, com o valor total de R$ 90,00 (noventa reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
Portaria Nº 098/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 05 a 06 de 

Fevereiro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 

(uma) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 099/2023 - SESAU/PMPF 
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Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 05 a 06 de 

Fevereiro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 

(uma) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 
 


